
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 047/2020-PE
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2020120901-ADM

1.1 — O titular da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados, que o
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama nomeados, na sala da Comissão de
Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço
eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br—Acesso Identificado no link— licitacoespúblicas, em
sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento
das propostas de preço, a abertura das propostas e formalização de lances e documentos de
habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO
por ITEM, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório
obedecerá ao as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do" Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de
janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTl/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos.

AQUISIÇÃO DE 03 (TRES) AMBULÃNCIAS — MODELO SIMPLES
ObjetO' », REMOÇÃO (TIPO A— AMBULÃNCIA DE TRANSPORTE) PARA O

' MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA— CEARÁ, CONFORME ANEXOS,
PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO.

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
Modalidade: Pregão Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoes.com.br —Acesso Identificado no link —

licitacoespublicas.Endereço Eletrônico:

Cadastramento das
Cartas Propostas:
Abertura das Cartas
Propostas:
Sessão de disputa de Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 23/12/2020, às 09h00min,
Lances: (horário de Brasília).

11/12/2020, às 12h00min até 23/12/2020, as 08h00min.

23/12/2020, às 08h05min (Horário de Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).

4
Será “' disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e
https Illicitacoestce. ce.gov.br/index.php/licitacaolabertas todos os avisos, comunicados e
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as
jnformações.

Rua TristãoGonçsiaes %% flaguaretamaáã
Wzé ,aguagªama;_;?gg;tar A“» ÇÉPLBBá—Bú—OGG; "rei,; 3,833 asas-rsss; atm;mªgma/cactos



Compõem-se o presente Edital das partes I e li, conforme a seguir apresentada:
PARTE I — Condições para competição, julgamentoe adjudicação.
Em que “são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II - ANEXOS:
ANEXO I- ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)',
ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III — MINUTA DE CONTRATO.
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÓES

DOOBJETO ª' * 5
2. 'l. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISICAO
DE 03 (TRES) AMBULÃNCIAS— MODELO SIMPLES REMOÇÃO (TIPO A- AMBULÃNCIADE
TRANSPORTE) PARA O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA— CEARÁ, CONFORME ANEXOS,
PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram—se contidas nos Anexos I

deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e
as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3. 'l O certameserá realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes. com.br.—“Acesso Identificado no link — licitações públicas"
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente
Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Três dias útil anterior da data fixada para o certame;
ª“ 3.4. IMPUGNAÇÃO: Três dias útil anterior da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço eletrônico licitacao©iaquaretama.ce.qov.br. respeitando—se os
prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o
periodo de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos,
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido desde que não
haja comunicaçãodo Pregoeiro em contrário.

4.1. Poderão participar sociedades comerciais cuja finalidade social abranja o ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus
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Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrônico, em sit .
por meio do Portal www.bbmnet.com.br.
4.2. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.tce.ce.qov.br, http:/lmunicipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/ e www.iaquaretama.ce.qov.br
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoescombr.
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87,
inciso lll, da Lei nº 8.666, de 1993;
cl) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, e bastante comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido
no tocante à qualificação técnica e econômico—financeira, condições suficientes para a
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de
consorcro.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8666/93, que em seu
artigo 33, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui—se que a vedação de
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, e o que melhor atende o
interesse público, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e
moralidade.
Ressalta-se que a nossa decisão com relação a vedação à participação de consórcios, para o
caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número
de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/oarteis para
manipulagos preços nas licitações
e) Estrangeiras que não funcionem no Pais;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme
o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
l - O autor do projeto, básico ou executivo;
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ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do .
executivo ou da qual O autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor : '-
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável :- (. ou
subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

â1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste
artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamentea serviço da Administração interessada.
êZº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração
de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela
Administração.
â3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do
projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e Obras,
incluindo-se os fornecimentosde bens e serviços a estes necessários.
ê4º O disposto no parágrafo anterior aplica—se aos membros da comissão de licitação.

,

51. Licitantes devidamente cadastrados junto a BOlsa BraSileiraide Mercadorias;

5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -—

até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que
deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA BRASILEIRA IDE
MERCADORIAS.
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa
Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar
todos os demais atos e Operações no Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representa-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;
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6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de pr sí-lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante pr.senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Brasileira de Mercadorias;
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
6.6.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAÇÃO.
6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos;
a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias
informados no site www.bbmnetlicitacoescombr: Telefones: (11) 3113.1900 - Central de
atendimento em São Paulo e ou porWhatsapp (11) 9.9837—6032.
Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A
relação completa das corretoras encontra—se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso
corretoras).

'

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se—ã automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, & 1ª da LC nº 123, de 2006.
6.12. lncumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as p opostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6.16. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema
ou e-mail) para fins de classificaçãode Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede
da Comissão de Licitação no prazo máximo de até 05 (cincol dias úteis obedecidas as
disposições abaixo.
6.17. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.
6.17.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac—sími/e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.172. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.17.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidosipara o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
6.17.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta)
dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.17.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de
seu bojo legíveis e lnteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de
Licitação.
6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminadoe não participará da fase subsequente do processo licitatório.

6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

_ ,. . DAAPRESENTACAO ,CLASSIFICAÇAOD 'ARTAPROPOSTA ]7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo
discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
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edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta
por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre
a execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes
ao fornecimento do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório,
7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo ll —

modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em
sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do
Anexo ll, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anex01.zip, e o tamanho de cada arquivo não
poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional. ª
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta
Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito dewpleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às
correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito
de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos
estimados para a contratação
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item,
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por
item.
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7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos
de sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. Caso a licitante
não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste
Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio
do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois
de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, para o endereço e-mail: |icitacaofâjaquaretamace.qov.br.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o
julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou juridica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

*

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF,
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1,
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando
todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

osPROCEDIMENTO DÓ __ E ,

8.1. Á partir do horárioprevistono Edital e nosistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão
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aceitabilidade das propostas.
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registradoxpelo sistema observado, quando houver, o intervalo minimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 1,00 (um real).
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
8..6 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes doinicio da disputa de lances.
8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não
será aceito pedido de desclassificação do licitante para o item alegando como motivo “erro de
cotação” ou qualquer outro equivoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances,
durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante
aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por
responsabilidade objetiva do licitante.
8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for
decorrente de “caso fortuito” ou “força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a
defesa prévia.
8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO",
em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-sea automaticamente.
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8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo ªtema, ,pod-
pregoeiro,-assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da -ª . 33» rca
de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos
realizados.
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação:
8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no 5 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o
pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O
sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é
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REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) pre
.

ao valor negociado, e concluir a etapa.
829.1. Oªlicitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.292. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) Iicitante(s) que
apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadas no item 6.
8.30.1. O,,licitante vencedor deverá encaminhar sua proposta de preço Final Negociada (proposta
Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no e-mail:
licitacaoQiaguaretama.ce.gov.br.
8.302. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.301 deste Edital, os licitantes
arrematantes que enviarem seus proposta através de via postal, deverão informar o código de
rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de comprovar o
envio da mesma, sob pena de, não o fazendo, arcar com o ônus decorrente de sua
desclassificação.
8.30.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no
chato horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.
8.30.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção
de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.305. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor
e a ele adjudicado o objeto do certame.
830.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que
deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30]. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de
habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de
todos os itens.
830.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
830.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovaçãode regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
830.11. A não—regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.30.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e
trabalhista-,no prazo definido no presente edital.
8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos,
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção
de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema,
facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dia corrido, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dia
corrido (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.312. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e—mail da Comissão de
Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou
quaisquer correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às
17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a),
o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)
Gestor(es).
831.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
831.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31]. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
831.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
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zer
os requisitos relativos à habilitação juridica, qualificação econômico—financeira,regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o
estabelecido neste termo.

«9.2. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar—se—ão à
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados
pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1, Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2, REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa

_ mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS
OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro dã Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto
cooperativas — no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA A REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O' licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751 de 02/10/2014 do Secretário da Receita Federa . . - asil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. A pessoa jurídica em débito com o sistema da
seguridade social será dispensado conforme emenda constitucional 106/2020 de 07 de Maio
de 2020;
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll—A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1ª de maio de 1943.
9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. lmplicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para
assinatura do Contrato.

9.5. RELATIVA AQUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG _ Ativo Total
_ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

wwwaasazgtamasamaà
Roe Tristão Gonçalves, 385 ?Baggeretamaájã

CÉP;634BÚ«ÚOÚ ;Tei; ZBBE 35764305 Í flip/133; ()”?ÁáêâZSfQUQt—GS



9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem r- «: »

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral . -"
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor es Imado da
contratação ou do item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
Balanço de abertura.
9.5.4. Oªlicitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

9.6 - QUALIFICAÇÃOTÉCNICA
9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel com O

objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
que comprovem a execução satisfatória dos produtos objeto desta licitação, devendo esses
atestados, conterem, no minimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão
do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos/material.

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no
Art. 4º, Inciso VII da lei 10.520/02.
9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante
exercendo funções de gerência, administraçãoou tomada de decisão.
9.7.4. CPF e RG dos sócios da empresa.
9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO.

9.8.1 Conto condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520l00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Municipio de
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:Ilcertidoes-apf.apps.tcu.qov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/Iicitaçõesem andamento/fornecedores inidôneos).
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9.9. A consulta aos cadastros serárealizadaem nome da empresa licitante e tam .
'

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.,429 de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará
a se reunir.
|“: —

º?
, DJUDlCAÇAOEHOMOLOGAÇAO

10..'l Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o
acatar, o,,_submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama para
decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a
manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o
Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a)
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que
se encontra estabelecido no subitem acima.

11. 1. Apos a homologação do certame no sitio wvvw.bbmnetlicltacoes. com.br a Licitante vencedora
será convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato — Anexo III deste Edital,
devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação,
salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro,
juntamente com os documentos citados no subitem 11.2 abaixo.

' a) A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18
deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não
comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assina-lo e/ou não apresentaros
documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada
a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no
Termo de Referência e na Minuta do Contrato — Anexo lll deste Edital.

b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do
Contrato, salvo disposição em contrário.
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[12.0 contrato terá o prazo até 31 deDezembro de 2021 a partir da assinatura podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Apos a homologaçãoda liCltaçao, a Adjudicataria terá o prazo de ate 02 (dºis) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material,
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se
a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências

, verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência ao órgão competente.

“ i4fà:;RREÇ'OEzEOBMRªDEãEAGÃ
* [me RE JUSTE , ,

14..1 PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produto(s) licitados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta, observadas as condições da proposta.
142.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.
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equilibrio econômico—-financeiro devidamente sacramentado no Art 65, || alínea “d" . .
&“

e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada
e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise,
lGP—M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou
substituído.

151 As obrigaçoesdaContratantee da Contratada sao asestabelecrdas noTermo de Referencra
e na minuta do instrumento de Contrato

'16..1 O objeto licitado deverá,serentregueemlocal designado pela Secretaria em até 30 (trinta)
dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a
assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se—ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4 Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade
do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue

* pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veiculo fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor
será convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, para atender a convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de Dezembro de 2021, prazo
do respect-ivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado
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de acordo-,com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porv
cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos
licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas
condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta
do Contrato.

ªª.,

' * » 'ADOTAÇAOORÇAMENTARI » '

17.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica das despesas
conforme descrito a seguir: Exercicio 2020 Projeto 0606.103021003.1.021 Aquisição de
Equipamentos e Veículos para as Unidades de Saúde/Hospital-CAPS, Classificação econômica
44.90.5200 Equipamentos e material permanente, com recursos oriundo do convênio nº 117/2018
Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e recursos ordinários.

_

' — ' _Íªf_:18DASSANÇOESADMINISTRATIVA '
«_

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no
Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

« a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores
ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
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sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas: a
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

a»

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal —- DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamentede multa e advertência;
b) 10 (dei) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a
Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamentonão poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.

19. 'I. O Contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta":
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;

ª»
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c) “prática conluiada":
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dors ou mais ireitantes, com ou sem. ' mento
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não—competitivos;

d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer
da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

; , _

, ;As;DISPOSIÇQEG *;RAIS _, —

26.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,por meio eletrônico,na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado do data de recebimentoda impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

* 20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos,
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
20.6. Qualquermodificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde .
comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É façultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo—lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologaçãodo resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga-lo em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se-ã o dia do
início e incluir-se—á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura-Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observado os principios da isonomia e
do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal
de Jaguaretama, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.20. Osyautos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua
Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará, Tel. (88) 3576.1305 — CEP nº 63.480000,
nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
WWW.bbmnetlicitacoescombr, www.tce.ce.qov.br- http://municipiostce.ce,qov.br/licitacoes/ e
wwjaguaretamace,gov.br.
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de 2002 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Compleme ar nº 123,
de 2006 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O,,Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 09 de Dezembro de 2020.

FRANCISCA
Fundo

_ unicipal de Saúde
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Estado do Ceará
&

Governo Municipal de Jaguaretama ANEXO '

Código Descrição Qtd Unidade
062831 AMBULANCIAMODELO SlMPLES REMOÇAO TIPO A - AMBULÃNCIADE TRANSPORTE.

Ambulância DO(zem)KM, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptada para ambulânciasimples remoção
tipo A (ambulância de transporte) com os seguintes materiais e equipamentos: Sinalizador óptico e acústico; maca com
rodas; Cºlchonete;suporte para soro e oxigênio medicina]. Adesivadacom cruzes e a palavra ambulânciano capô, laterais e
traseira, além da logomarca do Governo do Estado do Ceará e do Municipio. OBSERVAÇÃO: sem equipamentode rádio—
comunicação, haja vista que a comunicação do município com a central de regulação ocorre via telefone. OUTRAS
ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS DO VEICULO: Motor total flex, com potência mínima 1.4 cilindradas; ar condicionado:
direçãohàíráulica; vidro elétricanas portas e travas elétricasnas portas

3,0000 UNIDADE

Condições de pagamento :

Validade da proposta : dias
” Prazo da entrega : dias

&
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ANEXO II

MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº 047/2020—PE
PROCESSONº. 2020120901-ADM

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro'ªde 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada.

_
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço
objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
(edital). &.

Cotamos o valor total de R$ ( ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias. (Obs: Não poderá ser inferior a 60
(sessentaldias).
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

OBS:
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CONTRATO Nº «NUMERO_DO__CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
07.442.825/0001—05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada
neste ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portadora
do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominadoCONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa «EMPRESA__CONTRATADA», pessoa jurídica de direito privado, sediada à
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por
seu representante legal, Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RG__CPFLREPRESENT_CONTRATADO»,doravante denominado CONTRATADO, firmam entre
si o presente TERMO DE CONTRATOmediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 047/2020-PE, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei
Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÉS) AMBULÃNCIAS — MODELO
SIMPLES REMOÇÃO (TIPO A — AMBULÃNCIA DE TRANSPORTE) PARA O MUNICÍPIO DE
JAGUARETAMA -— CEARÁ, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO,
Iicitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

«ITENS_CONTRATO»

_
CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
3.1 — O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO»
(«VALORàEXTENSO_CONTRATADO»),observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor
do bem licitado, inclusive a margem de lucro.

3.3- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta, observadas as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, atraves de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.

Medeeeaãstaesaseegsª;
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4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dez =— .

prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 30 (trinta)
dias, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA.
4.3. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a
assistência de terceiros.
4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar—se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade
do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. Exercicio 2020 Projeto 0606.103021003,1.021 Aquisição de Equipamentos e Veículos para as
Unidades de Saúde/Hospital-CAPS, Classificação econômica 44.90.5200 Equipamentos e
material permanente, com recursos oriundo do convênio nº 117/2018 Secretaria de Saúde do
Estado do Ceará e recursos ordinários.

*

CLÁUSULASEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nº 8666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1, As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização
de fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE,
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.º 8666/93, da Lei nº 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
6.2.2. Os veículos deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do
recebimentoda ordem de compra, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação, nos
quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
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6.2.3. Os veículos, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação -'
recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No,,jcaso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusarã,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das
respectivasNotas Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em
nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE. inscrita no CNPJ sob o nº 07.442.825/0001-05
ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a
negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços
descritos nessa Especificaçãodo objeto.
6.2.9. A entrega do(s) veiculos, deverá ser no local indicado pela Secretaria, com autorização de
fornecimento, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente.
6.2.10. A CONTRATADA deverá fornecer, mediante autorização escrita da Unidade do
CONTRATANTE responsável pela fiscalização do contrato.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada dos veículos deverá a CONTRATADA providenciar a
imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.2.12. Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sem ônus para o Município, os
veículos que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia
estipulado na proposta. _

6.2.13. AxContratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos
veículos fornecido em razão do presente contrato, assim como pelo fatos decorrentes de tais vícios,
aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo N do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8078/1990).
6.3. O CONTRATANTEobriga-se a:
l — Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
ll — Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo com o
que foi especificado;
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devidamente atestadas;
lV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
Vl — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
Vll — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não
cumprir as cláusulas estabelecidas.
Vlll - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a
entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.
7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise,
[GP-M (Indice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou
substituido.

CLÁUSULAOITAVA - DAS SANçóES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentaçao falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no
Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
[. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para O certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar“na execução do contrato;

e) comportar-sede modo inidôneo;

%Wsaepagetetíteceawãt
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ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Nº. 8666/5313, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas:

— a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal — DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

,, a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamentede multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a
Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.
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CLÁUSULANONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua res”
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas Cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8666/93, a entrega deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, devidamente
designado, cargo, ao qual compete:
l — Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas
com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
ll — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado
o pagamento; ou rejeita-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
lll—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DAS DlSPOSlCOES I=INAIS
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
11.3. O CÓNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração

ww «wii ..
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11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em de .

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no ª 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO»,«DATA_DO_CONTRATO»

'

«NOME_DA_CONTRATANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome: CPF Nº

2. Nome: CPF Nº

wgàusâgusrssamaªgesàa
Rua Tristán Gonçaiwesz 385 ,? Jaguareâama—ÇE
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃOoo FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e
ao inciso XXXIII, do artigo ?º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
C) que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve O
inciso Vllpdo artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.
d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação
na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo
funções tecnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art.
9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementarnº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

wxàaaaararegsmagegºebr
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AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura de Jaguaretama—CE - O Pregoeiro torna público abertura do Pregão Eletrônico n0
047/ 2020—PE, cujo objeto: aquisição de 03 (três) ambulâncias — modelo simples remoção (tipo A
— ambulância de transporte) para o município de ]aguaretama/CE. O mesmo ocorrerá no site
www.bbnmet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 11/12/2020as 12h00mim,
fim do acolhimento das propostas: 23/12/2020, as 08h00mim; data de abertura das propostas:

_ 23/12/2020, às 08h05; início de disputa de preços: 23/12/2020, às 09h00min, horário de Brasília,
o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tªgªmebr; www.bbrrmet.com.br;
http: / /www.iaguaretamace. govbr.

Jaguaretama-CE, 10 de Dezembro de 2020

(l.c—
,,

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.

www.jagua retama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE

CEP: 63480—000 |Tel.: (88) 3576—1305
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Ceará , 11 de Dezembrode 2020 ' Diário Oficialdos Municípiosdo Estado do Ceará ' ANO Xl lNº 2594ÁFO DE (/V
SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE

ABERTURADO PREGÃO ELETRONICO Nº 047/2020ePE

AVISODE LICITAÇÃO

Prefeiturade Jaguaretama—CE - O Pregoeiro torna público aberturado
Pregão Eletrônico nº 047/2020-PE, cujo objeto: aquisição de 03 (três)
ambulâncias — modelo simples remoção (tipo A - ambulância de
transporte) para o município de Jaguaretama/CE.O mesmo ocorrerá
no site www.bbmnet.com.br.comcom inicio do acolhimento das
propostas: 11/12/2020 as 12h00mim, fun do acolhimento das
propostas: 23/12/2020, as O8h00mim; data de aberturadas propostas:
23/12/2020, às 08h05; início de disputa de preços: 23/12/2020, às
09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da
licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; www.bbmnet.com.br;
http://www.jaguaretamzl.ce.gov,br,

Jaguaretama-CE, 10 de Dezembro de 2020

SEBASTIÃOALEXANDRELUCASDE ARAUJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Maria FernandaMartinsLopes

Código IdentificadorzCA9E8D7F

%III - o funcionamento de bares e clubes, salvo, ' 7
as atividades previstas no inciso X, do 5 4º,
Estadualn.“ 33.737, de 12 de setembro de 2020
5 único. O desempenho de quaisquer ativida
guardar absoluta conformidade com as medid
nos correspondentes protocolos gerais e set
homologadospela Secretáriada Saúde e DecretosEs

Art. 4“. Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Art. 5”. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Jardim — CE, 10 de dezembro de
2020.

ANIZIÁRIO JORGE COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jose Henriquedos Santos

Código IdentificadorzAEEB8876

GABINETE
DECRETO Nº. 1012061/20-GPDE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

PRORROGA ATÉ o DIA 21/12/2020 E
INTENSIFICA AS MEDIDAS DE ISOLAMENTO
SOCIAL NO MUNICIPIODE JARDIM/CEARÁ,E
ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Jardim, Estado do Ceará, ANIZIÁRIO
JORGE COSTA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo n.º 548, de 29
de abril de 2020 e no Decreto n,“ 33.510, de 16 de março de 2020,
que, respectivamente, reconhecem & decretam, no Município e no
Estado do Ceará, respectivamente Estado de Calamidade Pública e
situação de emergênciaem saúde decorrenteda COVID — 19;

CONSIDERANDO que, desde o Decreto Estadual nº 33.841, de 05
de Dezembro de 2020, prorrogou a regionalização no Estado, com a
revisão de medidas mais restritivas para municípios com dados da
ÇOVID—l9 mais preocupantes, transferindo para os municípios a
responsabilidade para controle e atos de isolamento;

CONSIDERANDOO Relatório Situacional do Covid-19 e o boletim

epidemiológico,atualizadosem 09/12/2020;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde, vem acompanhando
os dados epidemiológicos da pandemia no município, a fim de
respaldar as decisões do Poder Executivo Municipal acerca da
manutenção ou liberação de novas atividades;

DECRETA:
Art. 1". Permanecem em vigor até o dia 21 de dezembro de 2020
todas as medidas gerais e regras de isolamento social previstas nos
Decreto nº 0910047/20-GP e 3011060/20-GP.

Art. 2“. Permanece em 100 (cem) pessoas a lotação máxima para
eventos sociais,.festas e shows realizados em ambientesabertos;

Art. 3“. No municípiode Jardim/CEcontinuavedado:

] - o comércio ambulanteou em banca/estruturaprovisória de bebidas
alcoólicas;
II - as aulas presenciais em universidades e nas escolas da rede de
ensino público e privado do Estado;

CÁMARAMUNICIPAL DE MAURITI
CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico para os devidos lins que a candidata PATRÍCIA FURTADO
DE SANTANA, aprovada em lº (primeiro) lugar no Concurso
Público regido pelo Edital nº 01/2016 e homologado pela Portaria nº
07/2016, para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo e nomeada
pela Portaria nº 26/2020, de 09 de novembro de 2020, NÃO TOMOU
POSSE no prazo legal,

Paço da Câmara Municipal de Mauriti/CE, em 10 de dezembro de
2020.

JOSÉ JUSCIANSAMPA]0DE LACERDA
Presidente

Publicado por:
LourdianaLeiíte de Oliveira

Código IdentificadorzãAÍZSDCDK

CAMARAMUNICIPAL DE MAURITI
CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Certifico para os devidos fins que o candidato JOSÉ SANTANA DE
SOUSA, aprovado em lº (primeiro) lugar no Concurso Público regido
pelo Edital nº 01/2016 e homologado pela Portaria nº 07/2016 para o
cargo efetivo de Motoristae nomeado pela Portaria nº 27/2020, de 09
de novembro de 2020, NÃO TOMOU POSSE no prazo legal.

Paço da Câmara Municipal de Mauriti/CE em 10 de dezembro de
2020.

JOSÉ JUSCIANSAMPAIODE LACERDA
Presidente

Publicado por:
LourdianaLeiíte de Oliveira

Código IdentificadorzDBSSSA37

CÁMARAMUNICIPAL DE MAURITI
PORTARIA N“ 36/2020

CONSIDERANDO que o candidato aprovado emlº (primeiro) lugar
no Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2016 e homologado pela
Portaria nº 07/2016 para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo e
nomeado pela Portaria nº 26/2020 NÃO TOMOU POSSE no prazo
legal;

CONSIDERANDO a tese fixa da pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do RE nº 916.425/BA, do ARE nº 866.016/PI e no RE nº

www.diariomunicipal.comiar/aprece ] 8
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . Seção 3

PREFEITURAMUNICIPAL DE GRANJA
AVISO DE LICITAÇÃO

a) PREGÃO PRESENCIAL Nª zozo.12.oa.o1
A Comissão Permanente de Licitação torna público que estará realizando naModalidade Pregão Presencial Nº 2020120901, cujo Objeto e' Registro de Preços paraFuturas e Eventuais Aquisições de medicamentos, materiais médicos, odontológicos,

aonforme especificações do Termo de Referência, junto a Secretaria de Saúde do Município& granja.
Ficando marcado para o dia 23 de Dezembro de 2020, às 02h30min. 0 Editalestará disponível no Site: www.tce.com.br, como também na Sede da Prefeitura Praça daMatriz, S/Nº, Centro.

Granja—CE, 10 de Dezembro de 2020.
WILLIAM ROCHA COSTA

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE IGUATU

EDITAL N' 2, DE 10 DE DEZEMBRO DE zum
Prefeitura Municipal de Iguatu, por meio da Secretaria Municipal de Cultura eTurismo, torna público o resultado preliminar do EDITAL 002/2020, para a modalidade depremiação em» reconhecimento e valorização as iniciativas culturais para seleção deagentes, iniciativas, cursos, produções, desenvolvimento de atividades de economia criativae economia soiidária, produções audiovisuais, e manifestações culturais, em observância aodisposto no inciso III do caput do Art. Zª da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020,Decreto Federal nº 10.46A, de 17 de agosto de 2020 e Decreto Municipal nº 075, de 24 desetembro de 2020.
O resultado preliminar completo do Edital nº 002/2020 se encontra no site daPrefeitura e no Site: http://www,diariomunicipal.com,br/aprece.

MANOEL NEUDO DE ARAÚJO
Secretário

PREFEITURAMUNICIPAL DE IRACEMA
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO Nº 18/2020
Contrato de Obras na Modalidade Tomada de Preço N" 018/2020. CONTRATANTE:
Município de Iracema, localizado à Rua Delta Holanda, N' 19, Centro, Iracema-CE, CEP:62980000, inscrito no CNPJ Sob o NúmEID D7.891.658/OODl—80. CONTRATADA: EmpresaCONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o N. 01.590549/DDOLQE.OBJETO: Contratação de empresa para execução da pavimentação em pedra tosca comreiuntarnento das Ruas Arcindo de Holanda Negreiros, Joaquim Ferreira de Souza, PedroJosé de Moura, Sinésio Ene'sio Magalhães, Luiz Tavares Magalhães e Pedro Bezerra, nosBairros: Jatoba, Pedra Bola, Caixa d'Agua do Municipio de IracemarCE, Incluindo ofornecimento de mão—de—obra, equipamentos e materiais, de acordo com as especificaçõestécnicas (Anexo I e II), deste Edital. PREÇO TOTAL: R$ 44155938. DATA DO CONTRATO: 03de Dezembro de 2020, DATA DO EXTRATO: 04 de Dezembro de 2020. Secretaria deInfraestrutura e Meio Ambiente A Secretário: Francisco Solon Magalhães,

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020

Para que a HOMOLOGAÇÃO procedida produza seusjuridicos e legais efeitos ede acordo com o que consta da presente Tomada de Preço, efetuamos a ADJUDICAÇÃO aolicitante: CONTRATADA:
A Empresa CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, sediada na Rua Eng Edmundo Almeida Filho, N” 206, Parreao. Fortaleza-CE, CEP:
60410-374, inscrita no CNPJ/MF sob o nª 01.590,549/0001-45, vencedora com VALOR
GLOBAL de R$ 441.569,68 (Quatrocentos e Quarenta e Um Mil, Quinhentos & Sessenta eNove Reais e Sessenta e Oito Centavos), Objeto do Processo Licitatório Nº 059/2020 naModalidade Tomada de Preço Nº 018/2020.

OBJETO: Contratação de empresa para execução da pavimentação em pedratosca com rejuntamento das Ruas Arcindo de Holanda Negreiros, Joaquim Ferreira de
Souza, Pedro José de Moura, Sinésio Enésio Magalhães, Luiz Tavares Magalhães e Pedro
Bezerra, nos Bairros: Jatoba, Pedra Bola, Caixa dAgua do Municipio de Iracema—CE,incluindo o fornecimento de mão/de-obra, equipamentos e materiais, de acordo com asespecmcações técnicas (Anexo I e II], deste edital. Ciência aos interessados, observadas asprescrições legais pertinentes.

Iracema-CE, lº de Dezembro de_ 2020.
FRANCISCO SOLON MAGALHAES

Secretario de Infraestrutura e Meio Ambiente

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do ProcessoLicitatório Nº 059/2020 na Modalidade Tomada de Preço Nª 018/2020, que tem porOBJETO a Contratação de empresa para execução da pavimentação em pedra tosca com
reiuntamento das Ruas Arcindo de Holanda Negreiros, Joaquim Ferreira de Souza, Pedrolose de Moura, Sinésio Enéslo Magalhães, Luiz Tavares Magalhães e Pedro Bezerra, nosBairros: Jatobá, Pedra Bola, Caixa d"Agua do Município de IracemarCE, incluindo ofornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais, de acordo com as especificaçõestécnicas (Anexo I e II) deste Edital, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitosda Lei Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há
qualquer recurso pendente, ,hei por bem HOMOLOGAR o presente procedimento em favor
da empresa:

CONSTRUTORA BORGES CARNEIRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,sediada na Rua Eng Edmundo Almeida Filho, N' 206, Parreao, Fortaleza'CE. CEP: 50.410-
374, inscrita no CNPJ/MF sob o nª 01.590549/0001-46, vencedora com VALOR GLOBAL de
R$ 441.569,68 (Quatrocentos e Quarenta e Um Mil, Quinhentos e Sessenta e Nove Reais
e Sessenta e Oito Ceniavos). ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente
processo HOMOLOGADO.

Iracema-CE, 19 de Dezembro de_2020.
FRANCISCO SOLON MAGALHAES

Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de IracemacE torna público,
para conhecimento dos interessados que no dia 23 de Dezembro de 2020, às 07h, no Setor
de Licitação da Prefeitura, localizada à Rua Delta Holanda, Nº 19, Centro, Iracema-CE,
estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nª 042/2020, com o seguinte
Objeto: Contratação de empresa especializada, em fornecer, sob o regime de locação,veiculos de transporte(tipo camionete, veiculo passeio, micro-ônibus, caminhão, caçambas
& minicarregadeira) com e/ou sem motorista, a fim de auxiliar nos trabalhos e atender ademanda das Unidades Administrativas do Município de Iracema-CE, no deslocamento de
servidores, pessoas, equipamentos, materiais, entulhos, documentos e pequenas cargas,obsewando as disposições dos anexos do Edital,

ISSN 16717069 Nº 237, sexta/feir

&campo, coleta de dados e demais informações essenciais sua ?administração, atividades desenvolvidas com frequência, o q anda o eslocame &de servidores, de pessoas, equipamentos, materiais, documento pay na cargas r$própria estrutura. E estima—se no Valor de R$ 1.136.348,00, lê ?ª0 qual encontraese na integra no Setor da Comissão Per % I

no endereço acima citado e no site do TCE: https://www.tce,ce.gov.br/.

JUSTIFICATIVA: faz-se necessários. dentre outra
“É"ar

Iracema—CE, 10 de Dezembro de 2020.
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPIÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 12.03.01/2020

Pelo presente aviso e em cumprimento as Leis nº 10.520/02 e 8.656/93 e suasalterações, Decreto Federal 10,024/2019 e 7392/2013, o Pregoeiro Oficial da PrefeituraMunicipal de Itapiúna comunica aos interessados que realizará 0 Pregão Eletrônico nª12.0301/2020 para o Registro de Preços visando a Aquisição de Carnes e Frango paraatender as necessidades da Secretaria de Saúde, Hospital e Maternidade ProfessorWaldemar Alcântara - HMPWA e Centro de Referência Psicossocial — CAPS, junto aSecretariª de Saúde do Município de Itapiúna-CE, conforme Projeto Básico/Termo deReferência em Anexo do Edital. Edital: 10/12/2020. Endereço: Av. São Cristóvão, 215,Centro, Itapiúna, Ceara".
Entrega das propostas: A partir desta data, no sitiowww.bbmnetcombr/Iicitacoes.
Abertura das propostas: 04/01/2021 as 08h30min (horário de Brasília) no sítiowww.bbmnetcom.br/Iicitacoes. Informações gerais: O Edital podera ser obtido através dositio referido acima e no licitacoestcecegovbr. Os Interessados ficam desde já notificadosda necessidade de acesso ao sitio www.bbmnet.combr/Iicitacoes para verificação deinforma—ções e alterações supervenientes.

Itapiúna - CE, 10 de dezembro de 2020
TIAGO DA SILVA PEREIRA

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAREMA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE ADESÃO Nº 4/2020vSETUR
Prefeitura Municipal de Itarema, Praça Nossa Senhora de Fátima, N" 48, Centro, CEP:
52590-000, Itarema, Ceará, CNPJ nº 07.663341/0001-54. CONTRATANTE: SecretariaMunicipal de Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer.
CONTRATADA: WONICLEV ALVES FERREIRA ME, Avenida Prefeito Evandro Ayres de Mota, N“
352, Loja 01, Bairro Mondubim, Cep: 60.752-310, Fortaleza, Ceará, CNPJ nª17.338,570/0001799,
REPRESENTANTE: Wonicley AIVES Ferreira, CPF nº 641,621093420. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei Nº 8.56/93 e Decreto 9.488/2018.
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Carona nº 004/2020-SETUR
OBJETO: Processo de Adesão a Ata de Registro de Preços Nª 00.003/2020, cujo OBJETO e
o Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Prestações de Serviços de realização,produção e organização de diversos eventos festivos para atender as necessidades doGabinete do Prefeito do Municipio de MartinópoIe/CE, de interesse da Secretaria Municipalde Turismo, Cultura, Esporte, Juventude e Lazer do Municipio de Itarema, para aContratação de serviço de ornamentação natalina, junto a Secretaria Municipal de Turismo,Cultura, Esporte, Juventude e Lazer do Municipio de Itarema, Ceara. VALOR GLOBAL: R$96.900,00 (Noventa e Seis Mil & Novecentos Reais). PRAZOS: Validade ate' 31 de Dezembrode 2020. ORIGEM DOS RECURSOS / DOTACAO ORCAMENTARIA:
0701.04.122.007.24553000, ELEMENTO DE DESPESA: 3330.39.00. DATA: 02 de Dezembrode 2020. SIGNATÁRIOS: Rosa Virginia Monteiro (Secretária Municipal de Turismo, Cultura,Esporte, Juventude e Lazer); Wonicley Alves Ferreira IWONICLEV ALVES FERREIRA ME),

PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUARETAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2020-PF.

O Pregoeiro torna público a abertura do Pregão Eletrônico nª 047/2020vPE, cujoobietot aquisição de 03 (três) ambulâncias - modelo simples remoção [tipo A A ambulânciade transporte) para o Municipio de Jaguaretama/CE.
O mesmo ocorrerá no site www,bbmnet.com.br com inicio do acolhimento das

propostas: 11/12/2020 as 12h00min, fim do acolhimento das propostas: 23/12/2020, as08l100min; data de abertura das propostas: 23/12/2020, "as 08h05min; inicio de disputa de
preços: 23/12/2020, às 09h00min, horário de Brasilia, o edital se encontra na sede da
licitação, nos sites: www.tcecegovbr; www.bbmnet.com,br;
http://www.jaguai'etama,i:e.gov.br.

Jaguaretama—CE, 10 de dezembro de 2020
SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

PREFEITURAMUNICIPAL DE MADALENA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nª rumor/zum . PMM - st
A Pregoeira da Comissão de Pregão do Municipio de Madalena/CE, torna

público para conhecimento dos interessados, que as 09h00min do dia 23 de Dezembro de
2020, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Antonio Costa Vieira,305 - Pinhos — Madalena » CE — CEP: 51850000, estará realizando licitação na modalidade
Pregão Presencial, critério de Julgamento Menor Preço Global por Item, tombado sob o Nº
1012.01/2020 - PMM - SRP, com fins a Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preço
para Futuras e Eventuais Recargas de Botijão de Gás GLP e Recarga de Garrafão de Agua,
para atender as necessidades das Diversas Secretarias do Municipio de Madalena/CE.
Maiores informações através do site www,tce.ce,gov,br ou na sala da Comissão de
Licitação, no horário de 08h00min às 12h00min.

MadalenarCE, 10 de dezembro de 2020
SHEILA RAQUEL DOS SANTOS MAGALHAES

PREFEITURAMUNICIPAL DE MORRINHOS
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 20190555 - Origem: Tomada de Preços Nº 2019.09.13002. Contratante:
Secretaria de Infraestrutura, Contratadaio): JE Construções e Serviços EIRELI - ME.

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços remanescentes da
Revitalização das Avenidas Abdoral Rocha e São Ioão na Sede do Município de
Morrinhos/CE, de acordo com O PT 102218886,Valor Total: R$ 52.714,18 (cinquenta
e dois mil, setecentos e quatorze reais e dezoito centavos), Vigência: 01. de Novembro
de 2019 a 30 de Dezembro de 2020. Adriano Magalhães Correa - Ordenadorial de
Despesas,

ªªª Este documentopode ser veriíicado no endereçoelevar.“E uma (]www m gat.ar/suum-nazaanmi, pelo código osaozozoizmm mZel.
Documento assrr'ldodigitalmente conformeMP riº 2 zum a: 24/03/2001, ICP
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